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| - RELATORIO

A proposicdo em tela tem como objetivo a criagdo de uma
Comissédo Parlamentar de Inquérito (CPI), nos termos do art. 58 § 3° da
Constituicdo Federal de 1988, para a investigacdo do roubo, receptacgéo,
contrabando, comércio ilegal e o trafico de obras de arte, bens culturais e de
arte sacra no Brasil.

Foi distribuida pela Mesa Diretora as Comissfes de
Educacao e Cultura (CEC), Financas e Tributacdo (CFT) e de Constituicdo e
Justica e de Cidadania (CCJC), j& tendo recebido parecer favoravel da
Comisséo de Educacéo e Cultura (CEC).



II - VOTO DO RELATOR

Trata-se de proposicdo que merece prosperar, tendo em
vista a relevancia e pertinéncia das questdes suscitadas.

O fato € que com o advento da globalizacdo e da internet
estes tipos de crime encontraram campo fértii e tém se propagado com
extrema facilidade, ensejando uma clara ameaca ao patrimonio histérico e
cultural brasileiro.

Nesse contexto, de grave ameaca e de tendéncia ao
crescimento do roubo de obras de arte, bens culturais e de arte sacra, a
Camara dos Deputados nédo poder furtar-se ao seu dever civico de contribuir
para a solucéo do problema e uma das formas que esta Casa pode colaborar,
€ através da constituicdo de uma CPI, com amplos poderes de investigacao,
para cumprir sua missao insculpida no art. 58, 8 3° da Constituicdo Federal de
1988.

No que diz respeito a adequacdo financeira e
orcamentaria, a proposicao em tela é plenamente compativel com o orgcamento
desta Casa, néo apresentando, portanto, nenhum 0Obice ao seu acolhimento.

Assim, ante o exposto e tendo em vista 0s inegaveis
méritos do Projeto de Resolucéo n° 287, de 2006, demonstrada na justificacéo
da proposta, voto pela sua aprovacéo.

Sala das Reunides, em de de 2008.

Deputado FABIO RAMALHO
Relator
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